
  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA Nº 1659/2022 - CADJE 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:

Rio de Janeiro, 14 de Outubro de 2022.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - IFRJ

PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ N.° 1848, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de
Janeiro, nomeado pela Portaria nº. 1073, de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº
099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo
em vista o disposto no Processo Eletrônico nº 23276.000652/2022-05, resolve:

Art. 1º. Conceder, a partir de 09 de setembro de 2022, Abono de Permanência ao(à) servidor(a) MARLON SARUBI DA SILVA, Matrícula SIAPE n.º
302713, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária do quadro permanente do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de
Janeiro, em razão do cumprimento dos requisitos previstos no Artigo 20 da Emenda Constitucional n.º 103/2019, parágrafo 2º, inciso I, e Artigo 8º da
Emenda Constitucional n.º 103/2019, fundamento legal de Código SIAPE 49034.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da de sua assinatura, ressalvado o disposto no Art. 1º.

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número: , ano: , tipo: https://sipac.ifrj.edu.br/documentos/ 1659 2022
, data de emissão:  e o código de verificação: PORTARIA 14/10/2022 b93bac229f

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA Nº 1660/2022 - CADJE 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:

Rio de Janeiro, 17 de Outubro de 2022.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - IFRJ

PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ N.° 1848, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de
Janeiro, nomeado pela Portaria nº. 1073, de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº
099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo
em vista o disposto no Processo Eletrônico nº 23276.000652/2022-05, resolve:

Art. 1º. Conceder, a partir de 12 de setembro de 2022, Abono de Permanência ao(à) servidor(a) MARLON SARUBI DA SILVA, Matrícula SIAPE n.º
302713, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária do quadro permanente do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de
Janeiro, em razão do cumprimento dos requisitos previstos no Artigo 20 da Emenda Constitucional n.º 103/2019, parágrafo 2º, inciso I, e Artigo 8º da
Emenda Constitucional n.º 103/2019, fundamento legal de Código SIAPE 49034.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da de sua assinatura, ressalvado o disposto no Art. 1º.
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